
PORTARIA Nº 648/UFSJ/PROGP, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,  no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os  (as)  professores  (as)  VALÉRIA  AZEVEDO

JUNQUEIRA  (UFSJ),  CRISTIANA  ROSA  DE  LIMA  MACHADO  (UFSJ)  E
EMERSON LOPES FROEDE (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a),
comporem  a  Banca  Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para
contratação de Professor Substituto – CPD 056/2017, na área de Dermatologia,
para o  Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) da Universidade Federal de
São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) CRISTIANA ROSA DE LIMA MACHADO (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) GUSTAVO MACHADO ROCHA (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 649/UFSJ/PROGP, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os (as) professores (as) EUCLIDES DE FREITAS COUTO

(UFSJ),  LUCIANA  TEIXEIRA  DE  ANDRADE  (PUC  MINAS)  e MAURO
MACEDO  CAMPOS  (UENF) para,  sob  a  presidência  do  (a)  primeiro  (a),
comporem a Banca Examinadora do concurso público para provimento de cargo
do Magistério Superior – CPD 048/2017, na área de Ciências Sociais, para o
Departamento  de Ciências  Sociais  (DECIS)  da  Universidade Federal  de  São
João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) LUCIANA TEIXEIRA DE ANDRADE (PUC MINAS).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) MANUEL JAUARÁ (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 639/UFSJ/PROGP, de 27 de novembro
de 2017.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 650/UFSJ/PROGP, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 41/2017 – ASCOM bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor Sérgio Araújo da Gama Cerqueira,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias do servidor, Bruno Leal de Carvalho, a partir

do dia 12/12/2017, e reprogramá-las a partir do dia 15/01/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 651/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

     A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da 
competência que lhe foi delegada conforme Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de 
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho 
de 2016 - DOU de 03 de junho de 2016, 

RESOLVE:

Art.  1º  Localizar  o  servidor KURT STRECKER,  Professor  do  Magistério
Superior,  Siape  1507262,  para  exercer  as  suas  atribuições  consideradas
insalubres,  conforme  Laudo  Técnico  Pericial nº  2017/45  e  processo  nº
23122000933/2010-00, no Departamento de Engenharia Mecânica, Laboratório
de Tratamentos Térmicos, Laboratório de Metalografia, Laboratório de Ensaios
Mecânicos.

Art.  2º  Conceder  o  adicional  de  insalubridade  no  percentual  de  10%
incidente sobre o vencimento ou salário-básico.

Art. 3º Fixar, para efeitos financeiros, a data 04 de maio de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 652/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 115/2017 – DIMAP bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor Sérgio Araújo da Gama Cerqueira,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias da servidora, Karoline Lovatto Serpa, a partir

do dia 12/12/2017, e reprogramá-las a partir do dia 15/01/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 653/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo

relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Cleverson Fraga de 
Oliveira (DCIAG)

2580 2179974
Técnico de
Laboratório

D102 D103 02/12/2017 23122.020669/2015-21

Elidiane de Carvalho 
Coelho (CCO)

1769 1788522
Técnico de
Laboratório

D405 D406 02/12/2017 23122001574/2013-47

João Paulo Rocha 
(DCIAG)

2579 1733947
Técnico em

Agropecuária
D202 D203 02/12/2017 23122.020667/2015-32

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 654/UFSJ/PROGP, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR
MAT.

SIAPE
PROCESSO

A PARTIR
DE

RESULTADO

Cléverson Fraga de Oliveira 2179974 23122.020863/2015-15 02/12/2017 APROVADO
João Paulo Rocha 1733947 23122.020868/2015-30 02/12/2017 APROVADO
Paulo Henrique de Oliveira Rodrigues  2180577 23122.020869/2015-84 02/12/2017 APROVADO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 655/UFSJ/PROGP, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os  (as)  professores  (as)  ANA  JULIA  PEREIRA

SANTINHO  GOMES  (UFSJ),  CARLOS  EDUARDO  DE  MATOS  JENSEN
(UFSJ) e  ANA GABRIELA REIS SOLANO (UFSJ) para, sob a presidência do
(a)  primeiro  (a),  comporem a  Banca  Examinadora  do  concurso  público  para
provimento  de  cargo  do  Magistério  Superior –  CPD  052/2017,  na  área  de
Farmacotécnica  para  o  Campus  Centro-Oeste  Dona  Lindu  (CCO)  da
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) CARLOS EDUARDO DE MATOS JENSEN (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) JOAQUIM MAURICIO DUARTE ALMEIDA (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 656/UFSJ/PROGP, 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Gilmar
Cândido

Rodrigues
(SSEGI)

Matrícula
SIAPE: 
1140284

Administrador Certificado 

0% 30% 01/12/2017 23122.026309/2017-03

Administração

Especialização em Gestão
de Pessoas

Universidade
Cândido Mendes,

Rio de Janeiro
(RJ)

2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 657/UFSJ/PROGP, DE  06 DE  DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder  aceleração de promoção, a professora Juliana Reis Monteiro

dos Santos, lotado no Departamento de Letras, Artes e Cultura, da Universidade Federal
de São João del-Rei – UFSJ, passando para a Classe C, Denominação Adjunto, Nível I,
por ter concluído, no dia 23 de junho de 2017, o curso de doutorado em Artes da Cena
pela Universidade Estadual de Campinas.

Art. 2º Fixar, para fins de interstício e efeitos financeiros, a data de 05 de dezembro
de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 658/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 558/2017 – CCO bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor em exercício Marcelo Pereira de Andrade,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias da servidora, Ana Paula Souto Melo, a partir

do dia 12/01/2018, e reprogramá-las a partir do dia 02/02/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 659/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 116/2017 – DIMAP bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor em exercício Marcelo Pereira de Andrade,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias do servidor, Aquila di Walner Soares Monteiro,

a partir do dia 08/12/2017, e reprogramá-las a partir do dia 09/03/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 660/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando os Memorandos

Eletrônicos nº 38/2017 – VICE-REITORIA e nº 23/2017 - SEREI bem como os

despachos favoráveis  exarados pelo  Reitor  em exercício  Marcelo Pereira  de

Andrade,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias do servidor, Sérgio Augusto Araújo da Gama

Cerqueira,  a  partir  do  dia  06/12/2017,  e  reprogramá-las  a  partir  do  dia

07/12/2017.

Art. 2º Interromper as férias do servidor, Sérgio Augusto Araújo da Gama

Cerqueira,  a  partir  do  dia  11/12/2017,  e  reprogramá-las  a  partir  do  dia

23/12/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 661/UFSJ/PROGP, 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Misael Wesley
Andrade
(SEPAG)

Matrícula
SIAPE: 
2998059

Técnico em
Contabilidade

Diploma 

0% 25% 01/12/2017 23122.026533/2017-97

Administração

Tecnólogo em Processos
Gerenciais

Uninter – Centro
Universitário,
Curitiba (PR)

2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 662/UFSJ/PROGP, 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso
da  competência  que  lhe  fora  delegada  pela  Portaria/Reitoria  nº  638,  de  15  de
setembro de 2017, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392/2016, publicada no
DOU  de  03  de  junho  de  2016,  e  considerando o  que  consta  do  Processo  nº
23122.018571/2017-76,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a contratação, a contar da assinatura do contrato, de

LEILISMARA SOUSA NOGUEIRA, na qualidade de Professora substituta, aprovada
em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado - CPD 041/2017, edital publicado no
DOU de 06/09/2017, homologação publicada no DOU de 31/10/2017, na área de
Hematologia, para o Campus Centro Oeste Dona Lindu, da Universidade Federal de
São João del-Rei.

Art.  2º  Estabelecer  que  a  docente  referida  no  artigo  1º  perceberá,
durante o prazo contratual,  vencimento equivalente ao que é pago ao Professor
Auxiliar, nível I, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 663/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo

relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Luiz Carlos 
Fernandes 
(DECED)

2189 2017971
Assistente em
Administração

D403 D404 05/12/2017 23122.101192/2014-01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 664/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os (as) professores (as)  PAULO HENRIQUE DE LIMA

SIQUEIRA (UFSJ), MARIA DO CARMO SANTOS NETA (UFSJ) e SÁLVIO DE
MACEDO SILVA (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a), comporem
a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professor Substituto – CPD 054/2017, na área de Administração Geral, para o
Departamento  de  Ciências  Administrativas  e  Contábeis  (DECAC)  da
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) MARIA DO CARMO SANTOS NETA (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) FERNANDO PACHECO CORTEZ (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 665/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os  (as)  professores  (as)  HUMBERTO  FERREIRA DE

OLIVEIRA QUITES (UFSJ), TATIANE PRETTE KUZNIER (UFSJ) E KELLEN
ROSA COELHO (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a), comporem a
Banca  Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  contratação  de
Professor Substituto – CPD 057/2017, na área de Saúde do Adulto/Idoso, para o
Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) da Universidade Federal de São João
del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) TATIANE PRETTE KUZNIER (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) ANA ANGÉLICA LIMA DIAS (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 666/UFSJ/PROGP, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo

relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Vanessa Silva
Gomes de
Oliveira 
(SEADM)

1267 1665076 Médico E406 E407 20/11/2017 23122001734/2013-56

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 667/UFSJ/PROGP, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada pela  Magnífica  Reitora,  conforme Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06 de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados,

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação apresentada/
Instituição/ Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Sylvia Rocha e 
Silveira 
(DEPEB)

Matrícula 
SIAPE:
2066373

Assistente de
Laboratório

Certificado do curso “Assédio
moral no trabalho”

C203 C303 06/12/2017 23122.020833/2015-09
Ciências

Biológicas
Educamundo

120 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 668/UFSJ/PROGP, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,  no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os  (as)  professores  (as)  JOÃO  MARCOS  ARANTES

SOARES  (UFSJ),  MAURO  ÉZIO  EUSTÁQUIO  PIRES  (UFSJ) e  LUCIANA
MENEZES  NOGUEIRA  MARTINS  (UFSJ) para,  sob  a  presidência  do  (a)
primeiro  (a),  comporem  a  Banca  Examinadora  do  concurso  público  para
provimento  de  cargo  do  Magistério  Superior –  CPD  053/2017,  na  área  de
Cirurgia  para  o  Campus Centro-Oeste  Dona  Lindu  (CCO)  da  Universidade
Federal de São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) MAURO ÉZIO EUSTÁQUIO PIRES (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) FÁBIO HENRIQUE DE OLIVEIRA (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 669/UFSJ/PROGP, 12 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Paulo Márcio
Lara (SECON)

Matrícula
SIAPE: 
2140669

Assistente em
Administração

Certificado 

25% 30% 11/12/2017 23122.026835/2017-65

Administração

Especialização em
Administração Pública

Universidade
Cândido Mendes,

Rio de Janeiro
(RJ)

2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 670/UFSJ/PROGP, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º Tornar  pública  a homologação  do  resultado  da  avaliação  a  que  foi

submetido(a)  o(a)  servidor(a)  abaixo  relacionado(a),  durante  o  estágio probatório,  nos
termos do art. 20 da Lei nº 8.112/1990, publicada no DOU de 12.12.1990, do art. 24 da
Lei  nº  12.772/2012,  publicada  no  DOU de  31.12.2012,  da  Emenda  Constitucional  nº
19/1998,  publicada  no  DOU de  05.06.1998  e  da  Nota  Técnica  nº  118/2015/CGNOR,
publicada no DOU de 04.08.2015:

SERVIDOR
MAT.

SIAPE
PROCESSO

A PARTIR
DE

RESULTADO

Juliana de Paula Souza 2183699 23122.022400/2015-80 12/12/2017 APROVADA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 671/UFSJ/PROGP, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo

relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Paulo Henrique de 
Oliveira Rodrigues 
(DCOMP)

2584 2180577
Técnico de
Laboratório

D202 D203 02/12/2017 23122.020665/2015-43

Simone Bassi 
Parentoni Lana 
Cardoso (SETEX)

1616 1754966
Assistente em
Administração

D405 D406 01/08/2017 23122004243/2013-6

Telma Valéria de 
Resende (DIPAC)

636 1054818
Auxiliar em

Administração 
C413 C414 23/08/2017 23122004539/2013-83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 672/UFSJ/PROGP, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os (as)  professores (as)  ESTHER DAIBERT ANGELO

MANFRINI  (UFSJ),  PATRICIA TEIXEIRA DE ANDRADE  (UFSJ) e  MARCIA
REIMOL DE ANDRADE  (UFSJ) para,  sob a presidência  do (a)  primeiro (a),
comporem  a  Banca  Examinadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para
contratação de Professor Temporário – CPD 058/2017, na área de Ginecologia e
Obstetrícia para o Departamento de Medicina (DEMED) da Universidade Federal
de São João del-Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) PATRICIA TEIXEIRA DE ANDRADE (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) JOSÉ GABRIEL KNUPPEL (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 673/UFSJ/PROGP, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ,  no uso da
competência que lhe foi  delegada pela Reitoria,  conforme Portaria/Reitoria nº
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de
02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear os (as) professores (as)  CARMEN MARQUES LOPES

(UFSJ), HENRIQUE ALVARENGA DA SILVA (UFSJ) e  LEONARDO JARDIM
VAZ DE MELLO (UFSJ) para, sob a presidência do (a) primeiro (a), comporem a
Banca  Examinadora  do  concurso  público  para  provimento  de  cargo  do
Magistério  Superior  –  CPD  050/2017,  na  área  de  Psiquiatria,  para  o
Departamento de Medicina (DEMED) da Universidade Federal de São João del-
Rei – UFSJ.

Art. 2º Nos casos de impedimento do Presidente fica nomeado (a) seu (a)
suplente o (a) professor (a) HENRIQUE ALVARENGA DA SILVA (UFSJ).

Art. 3º Para substituição de outro membro da Banca fica nomeado (a) o
(a) professor (a) LAILA CRISTINA MOREIRA DAMÁZIO (UFSJ).

Art.  4º  Estabelecer  que  a  consulta  aos  currículos  dos  membros  que
compõem a Banca Examinadora seja realizada por meio da Plataforma Lattes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 646/UFSJ/PROGP, de 30 de novembro
de 2017.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=apresentar


PORTARIA Nº 674/UFSJ/PROGP, 14 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação aos servidores abaixo relacionados, nos

termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação
apresentada/ Titulação

Adquirida/Instituição/ Ano
de Conclusão

Incentivo à
Qualificação A partir

De
Processo

De % Para %

Regina Céli 
Ferreira de 
Lima 
(DEMED)

Matrícula 
SIAPE: 
2998334

Técnico de
Laboratório

Diploma 

0% 25% 12/12/2017 23122.026912/2017-87

Ciências Biológicas

Graduação em Enfermagem

Instituto de Ensino
Superior

“Presidente
Tancredo de

Almeida Neves”,
São João del-Rei

(MG)

2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 675/UFSJ/PROGP, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  EM
EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Magnífica Reitora, conforme Portaria/Reitoria n°
925, de 06 de setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de
julho de 2012 – DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados,

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação apresentada/
Instituição/ Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe/
Nível/

Padrão

A partir
De

Processo

Denilson
Ronan de
Carvalho

(PROFIAP)

Matrícula
SIAPE:

1027959

Assistente em
Administração

Certificado dos cursos
“Introdução às práticas

administrativas”, “Administração
Pública”, “BR Office”,

“Departamento pessoal” e
“Organização de eventos”

D304 D404 11/12/2017 23122.026923/2017-67

Administrativo

Universidade Aberta Integrada
de Minas Gerais – UAITEC

(Belo Horizonte, MG);
Universidade Cândido Mendes –

UCAM (Rio de Janeiro, RJ)

175 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 676/UFSJ/PROGP, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo

relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Rogério Lucas de 
Carvalho (SEDIT)

505 435053
Auxiliar em

Administração
C415 C416 01/10/2017 23122001136/2013-83

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 677/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada  através  da  Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06  de  setembro  de  2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao(s)  servidor(es)  abaixo

relacionado(s), nos termos do art. 43 da Resolução nº 011, de 23 de março de 2009, do
Conselho Universitário e do art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008:

Nome do
Servidor

MAT.
UFSJ

MAT.
SIAPE

Cargo Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para a
Classe/
Nível/

Padrão

A Partir
de

Processo n°

Claudete do Carmo 
e Silva (PPMEC)

1925 2565066
Assistente em
Administração

D305 D306 22/10/2017 23122.001312/2013-83

Oswaldo Vinícius 
Alves de Oliveira 
Rocha (SINAC)

2806 2318553

Tradutor e
Intérprete de

Linguagem de
Sinais

D101 D102 20/12/2017 23122.010449/2017-51

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 678/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, através da Ordem

de Serviço nº 062, de 21 de agosto de 2014,  e considerando o Memorando

Eletrônico nº 143/2017 – PROEN bem como o despacho favorável exarado pelo

Reitor Sérgio Augusto Araújo da Gama Cerqueira,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias do servidor, Vicente de Paula Leão, a partir do

dia 03/10/2017, e reprogramá-las a partir do dia 06/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 679/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Portaria/Reitoria  n° 925,  de 06 de setembro de 2013,  combinada com a
Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho de 2016, e considerando o
Processo 23122.015313/2016-57, bem como o disposto na Portaria/Reitoria nº 318, de 06 de maio
de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o prazo de vigência estabelecido nas Portarias abaixo relacionadas, referente

à progressão/promoção do(a) professor(a) Écio Antônio Portes, lotado(a) no Departamento de
Ciências da Educação da UFSJ, nos termos do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012, e da Resolução CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PORTARIA CLASSE/DENOMINAÇÃO/NÍVEL
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA DA

PROGRESSÃO/PROMOÇÃO

UFSJ 652/2005 Adjunto II 05 de julho de 2003

UFSJ 728/2007 Adjunto III 05 de julho de 2005

UFSJ 484/2010 C/Adjunto/IV 05 de julho de 2007

UFSJ 774/2012 D/Associado/I 05 de julho de 2009

PROGP 357/2014 D/Associado/II 05 de julho de 2011

 
Art. 2º As revisões realizadas não geram efeitos financeiros retroativos.

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 680/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Adriana Cristina 
Soares de Souza 
(CCO)

1741307 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.001567/2016-98

Antônio José Steidle 
Neto (DCIAG)

1741353 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.026494/2017-28

Alex Gutterres Taranto
(CCO)

1222762 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.000525/2016-30

Alexandre de Oliveira 
Teixeira (DEZOO)

1741297 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.026935/2017-91

Andréia Marçal da 
Silva (DEALI)

1741336 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.026384/2017-66

Antonio Paulo Angelico
(DPSIC)

1723770 C/Adjunto/IV D/Associado/I 02/09/2017 02/09/2017 23122.016256/2015-42

Caroline Miriã Fontes 
Martins (DECAC)

1544639 C/Adjunto/IV D/Associado/I 05/10/2017 05/10/2017 23122.021746/2017-22

Daniel de Noronha 
Figueiredo Vieira da 
Cunha (DEZOO)

1696184 C/Adjunto/IV D/Associado/I 20/09/2017 20/09/2017 23122.025936/2017-19

Edgar Campos 
Furtado (DETEM)

1742424 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.023217/2015-00

Elídia Maria Guerra 
(DQBIO)

1742429 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.026602/2017-62

Jaqueline Maria 
Siqueira Ferreira 
(CCO)

1742677 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.001115/2016-14

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 681/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Letícia Martins de 
Andrade (DECIS)

1544629 C/Adjunto/IV D/Associado/I 06/06/2017 06/06/2017 23122.014961/2017-77

Marcelo Oliveira Veloso 
(DEFIM)

1701713 C/Adjunto/IV D/Associado/I 19/10/2017 19/10/2017 23122.022232/2015-22

Maria Jaqueline de 
Grammont Machado de 
Araújo (DECED)

1644417 C/Adjunto/IV D/Associado/I 08/09/2017 08/09/2017 23122.020324/2017-30

Moacir de Souza Júnior 
(DETEM)

1742804 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.026674/2017-18

Washington Azevedo da 
Silva (DEALI)

1742855 C/Adjunto/IV D/Associado/I 03/12/2017 03/12/2017 23122.026389/2017-99

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 682/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder promoção/progressão ao servidor abaixo relacionado, nos termos

do Art. 12 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, e da Resolução CONSU/UFSJ
034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

João Bosco Batista 
(DFIME)

435006 D/Associado/IV E/Titular 07/10/2017 07/10/2017 23122.022987/2017-99

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 683/UFSJ/PROGP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Honória de 
Fátima Gorgulho 
(DCNAT) 

0435086 D/Associado/IV E/Titular 11/08/2017 11/08/2017 23122.025358/2017-11

Júlio Eduardo de 
Castro (DPSIC)

0434971 D/Associado/IV E/Titular 20/10/2017 20/10/2017 23122.023422/2017-29

Rosângela Maria 
de Almeida 
Camarano Leal 
(DPSIC)

0434920 D/Associado/IV E/Titular 20/10/2017 20/10/2017 23122.023429/2017-41

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 684/UFSJ/PROGP, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.
SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO/

NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Ana Flávia Neves 
Mendes Castro 
(DCIAG)

2246500 A/Adjunto A/I A/Adjunto A/II 28/08/2017 28/08/2017 23122.018504/2017-51

Juliano de Carvalho 
Cury (DECEB)

1885433 C/Adjunto/III C/Adjunto/IV 18/08/2017 18/08/2017 23122.016695/2017-17

Leonardo Carneiro de 
Araújo (DETEM)

1870915 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 29/10/2017 29/10/2017 23122.023399/2017-72

Marcelo Eduardo 
Rocco de Gasperi 
(DELAC)

1887393 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 06/9/2017 06/09/2017 23122.022037/2017-64

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 685/UFSJ/PROGP, DE  21 DE  DEZEMBRO DE 2017

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS em exercício
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência
que lhe foi  delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro de 2013,
combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03 de junho
de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder  aceleração de promoção, a partir de 10 de março de 2017, ao

professor  Alex Vidigal Bastos,  lotada no  Departamento de Tecnologia em Engenharia
Civil, Computação e Humanidades, da Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ,
passando para a Classe B, Denominação Assistente, Nível I, por término de seu estágio
probatório,  conforme  Portaria  221/UFSJ/PROGP,  de  06 de  abril de  2017,  e  por  ter
apresentado diploma de mestrado em Ciência da Computação pela Universidade Federal
de Viçosa.

Art. 2º Fixar, para efeitos financeiros, a data de 10 de março de 2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 686/UFSJ/PROGP, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI-UFSJ, no uso da competência que
lhe  foi  delegada pela  Magnífica  Reitora,  conforme Portaria/Reitoria  n°  925,  de  06 de
setembro de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 667, de 05 de julho de 2012 –
DOU de 09 de julho de 2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação aos servidores abaixo relacionados,

nos termos da Lei 11.091, de 12.01.2005 e do Decreto 5.824, de 29.06.2006:

Nome do
Servidor

Cargo/Ambiente
Organizacional

Documentação apresentada/
Instituição/ Carga Horária

Da
Classe/
Nível/

Padrão

Para
Classe
/Nível/
Padrão

A partir
De

Processo

Claudete do
Carmo e Silva

(PPMEC)

Matrícula SIAPE:
2565066

Assistente em
Administração

Certificados dos cursos “Inglês
básico” e “Práticas

administrativas”

D306 D406 18/12/2017 23122000342/2012-92

Administrativo

Instituto Brasileiro de Ensino
Profissionalizante – IBEP

(Oiapoque - AP)

180 horas

Oswaldo
Vinícius Alves

de Oliveira
Rocha (SINAC)

Matrícula SIAPE:
2318553

Tradutor e
Intérprete de

Linguagem de
Sinais

Certificados do curso “Inglês -
Habilidades integradas,

módulos 1B e 1C”;

D102 D202 20/12/2017 23122.027811/2017-23
Artes,

Comunicação e
Difusão

Universidade Federal de São
João del-Rei – UFSJ (São João

del-Rei (MG)

90 horas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.



PORTARIA Nº 687/UFSJ/PROGP, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DE  PESSOAS  em
exercício  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL  DE SÃO  JOÃO  DEL-REI-UFSJ,  no  uso  da
competência que lhe foi delegada através da Portaria/Reitoria n° 925, de 06 de setembro
de 2013, combinada com a Portaria/Reitoria nº 392, de 02 de junho de 2016 – DOU de 03
de junho de 2016,

RESOLVE:
Art.  1º Conceder  promoção/progressão aos  servidores  abaixo  relacionados,  nos

termos  do  Art.  12  da  Lei  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012,  e  da  Resolução
CONSU/UFSJ 034/2014, de 13 de outubro de 2014:

PROFESSOR
MAT.

SIAPE

DA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/ NÍVEL

PARA CLASSE/
DENOMINAÇÃO

/NÍVEL

A PARTIR
DE

EFEITOS
FINANCEIROS
A PARTIR DE

PROCESSO

Aderjane Ferreira 
Lacerda (DEQUI)

1695839 C/Adjunto/IV D/Associado/I 04/12/2017 04/12/2017 23122.022993/2016-65

Cristiano Otaviano
(DELAC)

1669387 C/Adjunto/I C/Adjunto/II 02/10/2017 02/10/2017 23122.022035/2017-75

Ivan Vasconcelos 
Figueiredo 
(DELAC)

1951458 C/Adjunto/II C/Adjunto/III 04/11/2017 04/11/2017 23122.024927/2017-19

Patrícia Benedini 
Martelli (DCNAT)

1348442 D/Associado/III D/Associado/IV 21/01/2017 21/01/2017 23122.009919/2017-34

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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